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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE I O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉ DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS , COM A EM$ESA 

PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público ii terno, 
através das Secretarias de................................................................................., com sede na cid de de 
TAMBORIL - CE, no .. ............................ , centro, inscrito no CNPJ sob o n° .......................... 
neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de .........................., .0 íPJ n° 

, neste ato representada por seu Secretário, Sr. 	 , 	dor LV ante 
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, 	com endc reço à 

em 	Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n°  
representado por (nome e qualificação), ao fim assinado, doravante denomin da de 
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n° 010/2021 - DL, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações postei ores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 -  Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n° 010/2021 - DL, realizado com base 
no inciso 1, do art. 24, c/c O art. 26, da Lei de Licitações e suas alterações posteriores e na proposta 
de preços da Contratada. 1 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GEOLOGICOS PARA ATENDER AS NECESSID4DES 
DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TAMBORIL/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
11- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste cont4ito o 
valor global de R$ 	( 	 ). 

CLÁUSULA QUARTA DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31/12/2021 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços; 
53-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
atestadas pela Secretaria competente, conforme o acordado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Executar os serviços objeto do Contrato em conformidade com as condições e :azos 
estabelecidos na Dispensa de Licitação n° 010/2021 - DL, neste Termo Contratual e na r )osta 
vencedora do certame; 
6.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações as ddas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo administrativo acima; 
63-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontad 	pela 
Contratante; 
6.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocac 	por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na trega 
do objeto contratual; 

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 
7.1. Os serviços deverão ser executados até 31/12/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mediante ORDEM DE SERVIÇ(S em 
local designado pela secretaria contratante. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do efetivo forneciment ) dos 
produtos e de acordo com o encaminhamento da documentação tratada neste subirem, atra és de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da se 
documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato  
b Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
b.1) a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Cr 
Tributários, Federais e a Dívida Ativa da União ou equivalente, abrangendo, inclusi e as 
contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Fede 11 do 
Brasil); 
b.2) a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; 
b.3) a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, na forma da Lei; 
b.4 o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
b.5) a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT ou equivalente). 

CLAUSULA. DEZ - DA FONTE DE RECURSOS 
10.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do te 
municipal, sob as dotações orçamentárias, abaixo descritas e elemento de despesas n° 33.90.39. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 	
06.0601.15.122.0032.2.040 

PÚBLICOS 
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CLAUSULA ONZE - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
11.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAÚSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscil ios ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por ce o) do 
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLAÚSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia deesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b. 1) 10°/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da vencedora em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feitít  pela 
Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do contrato, por •a de 
atraso na entrega dos gêneros alimentícios, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2°' (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e r cisão 
do pacto, a critério da Prefeitura de TAMBORIL, em caso de atraso na entrega superior a 30 inta) 
dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da contratada, m *ante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Pre eitura 
de TAMBORIL, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
C) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar om a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en anto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promo sua 
reabilitação. 

CLAÚSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerad nos 
incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamenta a da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniên ia da 
Administração; 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, se que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro dos, 
quando os houver sofrido; 
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previs s no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
	

14,1f, 	1 

Tamboril 
	

Ii(? 

o.- 
\c 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidos 
NASCIMENTO CAMPOS DOS ANOJOS. Designado Fiscal de Contratos Pela s 
municipal de OBRAS E SERVIÇOS PUBLWOS. 

CLAÚSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1 -  Fica eleito o foro da Comarca de TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, rem 
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 	para 
que possa produzir os efeitos legais. 

TAMBORIL - Ce, - de 	de 2021. 

ANTONIO RÔMULO NAVONE ARAÚJO 
VERAS 

ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
Responsável 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1.  

CPF: 

2.  

CPF: 
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